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MOÇÃO DE AP0IO

0 Vereador que a esta subscreve, com assento nesta Casa Legislativa, vem, nos termos
regimentais, apresentar a seguinte MOÇÃO .DE APOIO à imp]antação do Curso de
Medicina no Campus de Cerro Largo da Univeisidade Fedeml da FroDteira  Sul
(UFFS), pelos fimdamentos a seguir expostos:

A Universidade Fedeml da Fronteira  Sul (UFFS),  criada em 2009, tem por missão
promover o ensino superior público, gratuito e de qualidade, com forte compromisso com
o desenvolvimento regional. 0 Campus de Cerro Largo, alinhado a essa missão, tem
atuado  de  forma  expressiva  no  atendimento  às  necessidades  da  região  das  Missões,
destacando-se pelo  engajamento comunitário e pela contribuição ao  fortalecimento  da
saúde pública e da formação profissional.

Desde  2023,  o  Campus  Cerro  Largo  vem  se  dedicando  à  implantação  do  Curso  de
Medicim, atendendo a uma demanda histórica por profissionais médicos na região. Esse
processo  iniciou-se  com  a  elaboração  do  Relatório  de  Viabilidade,  aprovado  pela
Resolução  n°  70/CONSCCL/UFFS/2023,  que  recomendou  a  criação  do  curso.  Na
sequência, fomm elaborados e aprovados o Projeto Pedagógico do Curso a'PC), pela
Resolução  n°  90/CONSCCLmFFS/2024,  e  o  Relatório  de  Condições  de  Oferta,
consolidado pela Resolução n° 93/CONSCCL"FFS/2025.

A  proposta  recebeu  aprovação  do  Conse[ho  Universitário  da  UFFS,  por  meio  da
Decisão   n°   1/CONSUNI/UFFS/2025,   sendo  protocolada  junto   ao   Ministério   da
Educação 0IEC) em 28 de fevereiro de 2025.

Em  2  de  julho  de  2025,  foi  instituída  a  Comissão  de  lmpLantação  do  Curso  de
Medicim (Portaria n° 68/CCL/UFFS/2025), composta por gestores, docentes da área da
saúde, médicos, representantes de hospitais e autoridades municipais - todos parceiros
fundamentais na viabilização deste relevante projeto.

Posteriomente,  em  6  de  outubro  de  2025,  a  Comissão  de  Acompanl)amento  e
Monitoramen.o de Escolas Médicas (CAMEI\O realizou visita técnica para avaliar as
condições de infiaestrutura, o planejamento acadêmico e as parcerias regionais, de modo
a garantir a qualidade da fiitura formação médica.

Experiências nacionais comprovam que cusos de Medicina com forte inserção regional
e articulados com os sistemas municipais e hospitalares de saúde promovem beneficios
mútuos:  melhor  fomação  dos  estudantes  e  ampliação  do  acesso  e  da  qualidade  dos
serviços prestados à população.     .

Diante  disso,  a  presente  Moção  de  Apoio  expressa  o  irrestrito  apoio  da  Câmara
Municipal de Dezesseis de Novembro à implantação do Curso de Medicina no Campus
de   Cerro   Largo   da   UFFS,   reconhecendo   a   relevância   dessa   iniciativa   para   o
desenvolvimento educacional, social e econômico da região das Missões.
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ISSO POSTO,  requer-se  que  esta Moção  seja submetida à deliberação do Plenário e,
após aprovada, encaminhada à Direção do Campus de Cerro Largo da UFFS e ao
Ministério da Educação, para ciência da manifestação desta Casa Legislativa em favor
da criação do referido curso.

Dezesseis de NovembroA`S, 8 de outubro de 2025.

Luiz Car[o iros de Souza
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